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 O QUE É O CENTRO DE CULTURA?



CENTRO DE CULTURA E 
CONTRATO DE GESTÃO



CONTRATO DE GESTÃO
 O que é?

• Contrato celebrado entre o Estado de Minas Gerais, representado pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo 
(SECULT), e o Instituto Cultural Filarmônica (ICF) para a realização da gestão operacional do Centro de Cultura 
Presidente Itamar Franco.

Qual é a obrigação da SECULT?

• Entre outros, elaborar e conduzir a execução da política pública e repassar ao ICF os recursos financeiros previstos 
para a execução do contrato (cláusula 6ª).

No contrato há a previsão de permissão de uso da sala?

• Sim, dá-se à permissão de uso não onerosa da Sala Minas Gerais e das demais áreas do Centro de Cultura 
Presidente Itamar Franco.

A CODEMIG assina o contrato? Quem assina o contrato de gestão?

• Não. Assinam o contrato o Secretário de Estado e o Presidente do ICF, em 20/07/20, tendo a vigência prorrogada no 
final de 2023 até 31/12/24. A CODEMIG assina o Termo de Permissão de Uso, que é o Anexo V do contrato de 
gestão.



CONTRATO DE GESTÃO



CONTRATO DE GESTÃO E TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Mas de quem é a propriedade do CCPIF?

• Da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – CODEMIG.

Se o Estado é dono da CODEMIG, então podemos dizer que o Estado é dono 
do CCPIF?

• Não. A CODEMIG é uma empresa estatal independente, mas de direito privado, regulada pela Lei Federal nº 
13.303/16, a Lei das Estatais. Seu patrimônio não se confunde com o patrimônio do Estado, tendo natureza e 
características próprias (por exemplo, ao contrário do Estado, a CODEMIG não precisa de autorização legislativa 
para vender seus imóveis).

Então como a permissão de uso da sala pode ser dada ao ICF?

• Para se fazer efetiva a cláusula 5ª do contrato de gestão, que dá a permissão de uso não onerosa da Sala Minas 
Gerais ao ICF, foi assinado em 30/07/20 o Termo de Permissão de Uso (TPU) previsto no Anexo V do contrato de 
gestão, com vigência até 13/01/24.

O que é um TPU?

• É um contrato destinado a outorgar ao particular a faculdade de utilizar um bem da Administração Pública segundo 
a sua destinação específica, como um hotel, um restaurante ou um imóvel qualquer.



CONTRATO DE GESTÃO E TERMO DE PERMISSÃO DE USO

O ICF depende da receita da Sala Minas Gerais para se manter?

• Além dos repasses feitos pela SECULT (R$ 19,5 milhões previstos para 2024), o ICF tem outras fontes de receita. A 
captação de receitas diversas é, inclusive, uma meta do Contrato de Gestão. A receita com o CCPIF corresponde a 
apenas 6% das receitas captadas pelo ICF em 2023, conforme 14º Relatório Gerencial de Resultados elaborado 
pelo ICF para a SECULT (disponível em https://www.secult.mg.gov.br/documentos/contratos-de-gestão): 

• Além disso, a receita com o CCPIF é inferior à despesa com o imóvel em todos os anos, ou seja, a manutenção do 
espaço causa prejuízo para o ICF: 

Ano Receita exploração CCPIF Despesa Condomínio Resultado 

2023 R$ 1 .41 2.635,97 R$ 2.525.163,83 -R$ 1.112.527,86 

2022 R$ 603.670,46 R$ 2.224.948,07 -R$ 1.621.277,61 

2021 R$ 349.784,30 R$ 2.119.418,60 -R$ 1.769.634,30 

2020 R$ 58.71 1 ,08 R$ 773.440,82 -R$ 714.729,74 

TOTAL R$ 2.424.801,81 R$ 7.642.971,32 -R$ 5.218.169,51 
 

https://www.secult.mg.gov.br/documentos/contratos-de-gest%C3%A3o


O TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Quem assina o termo de permissão de uso?

• Secretário de Estado, Presidente da CODEMIG e Presidente do ICF



O TERMO DE PERMISSÃO DE USO

O contrato de gestão é soberano em relação ao termo de permissão de uso?

• Não. Como consta no Anexo VI (cláusulas 12 e 13) do contrato de gestão, no curso de sua vigência, o TPU pode ser 
rescindido por ato unilateral e discricionário do Secretário de Cultura e Turismo e/ou pelo Presidente da CODEMIG 



RENOVAÇÃO DO 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO



RENOVAÇÃO DO TPU

De quem partiu a iniciativa para renovação do TPU cuja vigência iria até 
13/01/24?

• Da CODEMIG, por meio do Ofício CODEMGE/DIATI nº. 20/2023, do dia 11 de outubro de 2023, aberto no Processo 
SEI 5030.01.0001978/2023-20, endereçado ao Secretário de Cultura e Turismo.

Diante do exposto e considerando o iminente vencimento do Termo de Permissão de Uso 
do Bem Imóvel, solicitamos um posicionamento da SECULT quanto à decisão que 
pretende tomar a respeito das possibilidades de prorrogação ou de rescisão contratual, para 
que a Codemig possa tomar as providências cabíveis em nosso âmbito de atuação, haja 
vista que o Termo de Permissão é indissociável do Contrato de Gestão e que sua 
titularidade é necessariamente da Codemig, proprietária do imóvel.



RENOVAÇÃO DO TPU

O ICF se manifestou para fins de renovação do TPU?

• Não. Nunca se manifestou, nem espontânea e oficiosa e nem respondendo à CODEMIG, que tentou contato por 
meio do Ofício CODEMIG/GEPRA nº. 1/2023 de 6 de dezembro de 2023, registrado no Processo SEI 
5010.01.0000023/2023-64.

Ao longo do ano corrente a Codemig solicitou à Secult uma manifestação acerca do 
interesse do Estado em manter o arranjo atual, mas não obteve respostas até a presente 
data. Também não foram recebidas manifestações de interesse do ICF em prorrogar o 
Termo de Permissão, de modo que não houve nenhum tipo de solicitação à Codemig para 
que o imóvel de sua propriedade passe a figurar como objeto do Termo de Permissão por 
período posterior ao vencimento já estabelecido.

Por esse motivo, comunicamos o encerramento da relação contratual em 13 de janeiro de 
2024 caso não haja manifestação tempestiva em contrário do ICF respaldado pela Secult. 
Encerram-se também nessa hipótese todas as prerrogativas de utilização dos espaços pelo 
ICF estipuladas pelo Termo de Permissão vincendo.



RENOVAÇÃO DO TPU

Houve manifestação da SECULT em relação ao TPU?

• Sim. Em resposta ao Ofício CODEMGE/DIATI nº. 20/2023, do dia 11 de outubro de 2023, dentro do mesmo Processo 
SEI 5030.01.0001978/2023-20, o Secretário sugere, com base no memorando do Subsecretário de Cultura, que 
haja a prorrogação da vigência deste instrumento por mais  12 meses.

Pontuamos ainda que a Secult, como interveniente do Termo de Permissão de Uso do Bem 
Imóvel/SECULT/EQUIPFILARMONICA/2020, sugere que haja a prorrogação da vigência deste 
instrumento por mais 12 meses, nos termos e em conjunto com o Contrato de Gestão 06/2020 e seus 
aditamentos.



RENOVAÇÃO DO TPU
Por que a CODEMIG não renovou o TPU por 12 meses como a SECULT 
sugeriu?

• Primeiro, porque não houve manifestação formal do ICF, conforme solicitado.

• Segundo, não obteve resposta em relação à dívida cobrada no mesmo Ofício CODEMIG/GEPRA nº. 1/2023 de 6 de 
dezembro de 2023, haja vista que o não pagamento das despesas de responsabilidade do ICF configura 
descumprimento contratual.

• Terceiro, porque foi informada pela SECULT de que o ICF tinha a intenção de devolver a Sala Minas Gerais.

Considerando-se o encerramento do Termo de Permissão, será necessário também que o 
ICF proceda à quitação da dívida originada pelo não pagamento dos rateios condominiais 
apurados dos meses de agosto/2020 a dezembro/2021, no valor de R$2.892.859,43 antes 
da aplicação de multa, juros e correção.



RENOVAÇÃO DO TPU

Qual a origem da dívida?

• A dívida é oriunda do não pagamento do rateio do condomínio estabelecido no contrato de gestão durante o período 
de agosto/2020 a dezembro/2021. 

• A obrigação do reembolso de despesas da Sala Minas Gerais pagas pela CODEMIG está expressa na cláusula 4ª, 
parágrafo 8º.



RENOVAÇÃO DO TPU
Mas no período de agosto de 2020 a dezembro de 2021 o país não estava em 
pandemia?

• O TPU foi assinado já durante a pandemia, de modo que não há como alegar caso fortuito ou motivo de força 
maior, uma vez que as condições sanitárias do país eram conhecidas, elas não se deram durante a execução 
instrumento. Além disso, os repasses do Estado foram feitos normalmente.

Quais as consequências do não pagamento?

• De acordo com a cláusula 8ª do TPU, descumprimento de qualquer das cláusulas ou condições ensejará sua 
revogação, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

 



RENOVAÇÃO DO TPU
O ICF manifestou formalmente sobre a intenção de devolver a Sala Minas 
Gerais?

• Não. Entretanto, no dia 11 de janeiro de 2024 a CODEMIG por meio do Ofício CODEMIG/PRES nº. 1/2024, parte 
integrante do mesmo Processo SEI 5030.01.0001978/2023-20, informa a intenção de renovar pelo prazo de 6 
meses com possibilidade de saída antecipada, por decisão da CODEMIG, em caso de sucesso na tratativa de 
parceria com o setor privado, e não por 12 meses como havia sugerido.

• Na sequência, no dia 12 de janeiro de 2024, juntamente com o Secretário de Cultura e Turismo e o Presidente da 
CODEMIG, assinam o aditivo ao termo de permissão de uso com vigência até 13/07/24.

Assim, informamos que a renovação do Termo de Permissão de Uso da Sala Minas Gerais com o 
Instituto Cultural Filarmônica, com interveniência da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo - 
SECULT se dará pelo prazo de 06 (seis) meses, com possibilidade de saída antecipada, por decisão da 
Codemge, em caso de sucesso na tratativa de parceria com o setor privado.



RENOVAÇÃO DO TPU



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
COM A FIEMG/SESI MINAS



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 Por que a CODEMIG buscou um parceiro privado?

• Porque acredita que a gestão compartilhada com um parceiro experiente pode fomentar o uso da sala com 
apresentações que possam ser realizadas também por outras orquestras como a Sinfônica de Minas Gerais, do 
Sesiminas, Jovem Gerais, Ouro Preto e Sinfônica da Polícia Militar de Minas Gerais.

A ocupação da Sala Minas Gerais com outros espetáculos não pode 
atrapalhar a qualidade da Orquestra Filarmônica?

• Conforme o planejamento de ocupação da Sala Minas Gerais que o ICF envia todo ano, existem cerca de 130 dias 
disponíveis para uso, mesmo com os ensaios e reservas técnicas exigidas pela Orquestra Filarmônica.



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 
Por que a CODEMIG buscou a FIEMG/SESI Minas?

• Devido à sua expertise na gestão de ativos culturais, incluindo a manutenção da Orquestra Sesiminas, além de seu 
alinhamento de objetivos com a Codemig. 

A CODEMIG não deveria ter feito um outro chamamento ou licitação?

• Não. Foi proposto o modelo jurídico de um acordo de cooperação técnica para a gestão compartilhada da Sala 
Minas Gerais e do Espaço Mineiraria, modelo esse que dispensa a abertura de um edital para a escolha da 
empresa/instituição/grupo responsável quando firmado com entidades sem fins lucrativos que possuem objetivos 
correlatos, nos termos da Lei das Estatais, pois não envolve alienação ou transferência de propriedade. 

A CODEMIG descumpriu a medida cautelar do TCE?

• Não. A medida cautelar do TCE suspende a continuidade do Programa de Gestão de Portfólio, que envolve 
alienação e concessão de ativos da CODEMGE e da CODEMIG, incluindo assinatura de contratos resultantes de 
licitações adjudicadas e homologadas.

• Conforme cláusula 2ª, o Acordo de Cooperação Técnica envolve a gestão conjunta da Sala Minas Gerais e do 
Espaço Mineiraria, não envolvendo, portanto, a alienação e nem a concessão do ativo.



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 

A CODEMIG não deveria ter avisado o ICF sobre a parceria?

• Não. O ICF não manifestou interesse em renovar o TPU, nem o anterior e nem o atual.

• A CODEMIG e a FIEMG/SESI Minas declaram ter ciência do Termo de Permissão de Uso e da necessidade de 
respeitá-lo até o final da vigência em 13/07/2024. Até essa data não há nenhuma mudança para o ICF.

Como fica o calendário da Orquestra para 2024?

• Permanece inalterado, com todos os espetáculos confirmados. A FIEMG/SESI Minas já manifestou oficialmente que 
o uso da Sala Minas Gerais pelo ICF está garantido até o final do ano

Para 2025 o ICF precisará negociar com a FIEMG/SESI Minas o uso da Sala 
Minas Gerais?

• Sim, mas a renovação do contrato de gestão com a SECULT não é mais uma condição. Não fosse com a FIEMG/SESI 
Minas, o ICF teria que negociar com a CODEMIG, considerando que sem a renovação do TPU e tendo em vista os 
descumprimentos contratuais, a posse da Sala não será mais do ICF a partir de13/07/24.



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 
Após 13/07/24, quando se encerra o TPU, quem arca com os custos da Sala 
Minas Gerais e o Espaço Mineiraria?

• A FIEMG/SESI Minas será integralmente responsável pelos custos, reembolsando a CODEMIG e eliminando os 
custos anuais da ordem de R$ 4,5 milhões que a Codemig tem com o espaço no atual formato de utilização.

O acordo permite o uso da Sala Minas Gerais para outros tipos de eventos 
para além dos concertos?

• Nada muda. O TPU vigente hoje já permite e já foram realizados eventos de diversas naturezas, como shows e 
eventos corporativos.



PERGUNTAS SEM RESPOSTAS



PERGUNTAS SEM RESPOSTAS
 

Se o Contrato de Gestão com a SECULT foi renovado até 31/12/24, por qual 
razão o ICF concordou e assinou um termo aditivo de apenas 6 meses?

Se o ICF nunca teve a intenção de devolver a Sala Minas Gerais, por qual 
motivo concordou com o acréscimo ao termo de permissão de uso de uma 
cláusula dando poderes à CODEMIG de denunciar o instrumento a qualquer 
momento?

Por que o ICF nunca manifestou e formalizou a intenção de fazer a renovação 
do termo de permissão de uso até o final de 2024?

Porque o ICF nunca respondeu o ofício da Codemig perguntando sobre a 
intenção ou não de renovar o termo de permissão de uso?



PERGUNTAS SEM RESPOSTAS
 

Se no Processo SEI 5030.01.0001978/2023-20 onde o TPU foi assinado por 
todos está registrado que a CODEMIG estava em busca de um parceiro 
privado, por que o ICF alega que foi pego de surpresa com o acordo com a 
FIEMG/SESI Minas?

Se o Presidente do Conselho de Administração do ICF se reuniu com o 
Presidente da CODEMIG e da FIEMG e foi informado sobre o acordo, por que 
o ICF alega que foi pego de surpresa com o acordo com a FIEMG/SESI 
Minas?

Por que, ao invés de buscar a mídia para expressar a sua desaprovação com 
relação ao acordo, o ICF não buscou formalmente a CODEMIG para 
manifestar o seu interesse em renovar o termo de permissão de uso até o 
final de 2024?



PERGUNTAS SEM RESPOSTAS
 

Porque outras orquestras não 
podem tocar nos 130 dias ociosos 
e ampliar o uso da Sala Minas 
Gerais para mais pessoas?

Se o ICF insiste em dizer que não 
reconhece a dívida, por que não faz 
isso formalmente respondendo aos 
questionamentos da CODEMIG?



CONSIDERAÇÕES FINAIS



CONSIDERAÇÕES FINAIS
 

No dia 10 de abril de 2024, o Governador Romeu Zema editou o Decreto Estadual nº 48.797, 
de 10 de abril de 2024, estabelecendo o regimento do Conselho Estadual de Turismo - CET, 
criado pela Lei nº 8.502/83, de 19 de dezembro de 1983, no qual um dos conselheiros será de 
indicação da CODEMGE.

A edição deste decreto reforça novamente o compromisso da CODEMGE com a transparência, 
a gestão responsável de seus ativos e o fomento à cultura em Minas Gerais. A CODEMGE tem 
a certeza que com o esclarecimento dos fatos, o avanço na gestão da Sala Minas Gerais 
representará um avanço na democratização do acesso à cultura, permitindo que um número 
maior de artistas e profissionais do setor tenham oportunidades de desenvolver seus trabalhos 
no Centro de Cultura, incluindo outras orquestras que nunca tiveram a oportunidade de se 
apresentar na Sala Minas Gerais.

A CODEMGE sempre esteve e continua aberta ao diálogo, de maneira correta e transparente.
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